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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Conab - Sureg-PE

 Processo:     21203.000031/2018-91

CONTRATO ADMINISTRATIVO

 

 

PROCESSO N.º  21203.000031/2018-91

CONTRATO Nº: 01/2022

 

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

     CONAB E A EMPRESA MC MEDICINA E CONSULTORIA OCUPACIONAL EIRELI

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, en�dade dotada de personalidade
jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Cons�tuição Federal, cons�tuída nos
termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
– MAPA, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de
27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária,
realizada aos 19 de dezembro de 2017, publicada no DOU de 19/01/2018, Seção 1, re�ficado conforme publicação no DOU do dia 23
de janeiro de 2018, Edição 16, seção 1, página 4,  com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, CNPJ nº
26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual nº 07.122.550-1, neste ato representada por sua Superintendência Regional de Pernambuco
– SUREG/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 26.461.699/0037-91, com sede à Estrada do Barbalho, nº 960, bairro da Ipu�nga, Recife/PE,
CEP: 50.690-000, através conjuntamente, do Superintendente Regional Antônio Elizaldo de Vasconcelos e Sá, CPF:  321.313.644-15 e
pelo Gerente de Finanças e Administração Marivaldo José Vergara dos Santos Toscano, CPF nº 345.248.514-53, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa MC MEDICINA E CONSULTORIA OCUPACIONAL EIRELI, inscrita no CNPJ/CP sob o
nº  01.963.440/0001-07 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Bias Fortes Dimerlo Soares,
CPF : 059.042.286-35 , cuja sede está situada na Avenida Amazonas nº 687, sala 601, Bairro Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.180-
005, resolvem celebrar o presente Contrato para a prestação serviços técnicos especializados em Engenharia de Segurança do
Trabalho, de modo a elaborar, atualizar, coordenar e executar os programas de segurança do trabalho e outros serviços, de acordo
com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e legislações per�nentes, nas dependências da
Companhia Nacional de Abastecimento – Conab - SUREG/PE, na Sede e demais unidades regionais, de conformidade com o que
consta do Processo Administra�vo n.º 21203.000031/2018-91, referente ao Pregão Eletrônico n.º 05/2021 que se regerá pelo Edital e
seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações
e Contratos da Conab - RLC, disponível no endereço eletrônico
h�ps://www.conab.gov.br/index.php/ins�tucional/norma�vos/normas-da-organizacao, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais
legislações per�nentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela respec�va modalidade de contratação e pelas cláusulas
e condições a seguir:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos
especializados em Engenharia de Segurança do Trabalho, de modo a elaborar, atualizar, coordenar e executar os programas de
segurança do trabalho e outros serviços, de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e
legislações per�nentes, conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência, nas dependências da Companhia
Nacional de Abastecimento – Conab - SUREG/PE, na Sede e demais unidades regionais, nos termos dos Incisos I do Ar�go 129, e I do
Ar�go 133, ambos da RLC do Conab.

1.2.  As especificações do objeto da contratação são aquelas descritas no Termo de Referência, anexo I do Edital.

1.3. O edital e seus anexos fazem parte integrante deste contrato, assim como a proposta da contratada, datada de
03/01/2022, no que couber, e demais documentos per�nentes, independente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, desde que sejam
observados os requisitos previstos no ar�go 461 e 462 do RLC.

2.2. Os contratos de prestação de serviços ou de fornecimentos que tenham seus prazos iniciais definidos por período
superior a 12 (doze) meses, serão avaliados anualmente pelo Fiscal do Contrato, com o �tular da Gerência Gestora, no âmbito desta
Matriz, de maneira a evidenciar se os preços permanecem vantajosos para a Conab, podendo ser rescindido por razões de interesse
público sempre que tal vantagem não for comprovada.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

 

3.1. Os serviços serão executados conforme detalhamento constante do Termo de Referência.

3.2. Os Serviços Executados deverão possuir garan�a mínima de 01 (UM) ano a contar do recebimento defini�vo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

4.2. O recebimento provisório será realizado pelo Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto no Termo de Referência, os
relatórios serão encaminhados à Matriz/GEBEM para aprovação do Engenheiro de Segurança do Trabalho e autorização do
recebimento dos serviços.

4.3. Ao final do período para a realização dos serviços, o Gestor/Fiscal do Contrato deverá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto, através da análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório e no IMR – anexo nº III do Termo de Referência.

4.4. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do contrato, se for o
caso, o qual será encaminhado ao gestor/fiscal do contrato para o recebimento defini�vo.

4.5.  O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor ou fiscal do
contrato designado para o recebimento defini�vo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor anual es�mado da contratação é de R$ 76.900,00 (setenta e seis mil e novecentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato, prorrogável por
igual período, comprovante de prestação de garan�a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, conforme
Art. 439, §§ 1º e 4º, II, do RLC, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

1. a) Caução em dinheiro;
2. b) Seguro-garantia; ou
3. c) Fiança bancária.

6.2. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: a) Prejuízos advindos do não
cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; b) Prejuízos diretos causados à
Conab ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato; c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à
contratada;

6.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito
centésimos por cento) do valor anual do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

6.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão do Contrato por descumprimento de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Ar�go 569 do RLC.

6.5. A prestação de garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias após o
término da vigência do Contrato.

6.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, na Caixa Econômica Federal,
com correção monetária.

6.7. No caso de prorrogação da vigência do Contrato ou readequação do seu valor em decorrência de repactuação,
reequilíbrio econômico-financeiro, acréscimos ou supressões, a garan�a deverá ser renovada ou ajustada à nova situação, seguindo
os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

6.8. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se
a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

6.9. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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6.10. A garan�a será considerada ex�nta no caso da devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do Contrato;

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa 339039, PTRES 169105,
Fonte: 0151000000, conforme Nota de Empenho n.º 87, de 04/02/2022.

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.2. Convocar a CONTRATADA, por E-mail;

8.3. Solicitar, por E-mail, com a Ordem de Serviço, o serviço a ser realizado;

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes ao serviço solicitado para a CONTRATADA;

8.5. Permi�r, durante a vigência do Contrato, o acesso de representante ou empregados da CONTRATADA aos locais de
prestação dos serviços, desde que devidamente iden�ficados;

8.6. Solicitar a subs�tuição ou correção dos serviços que não tenham sido considerados adequado ou aprovados pela
Matriz;

8.7. Assegurar-se, anualmente de que os preços contratados estão compa�veis com os pra�cados no mercado, de forma a
garan�r que con�nuem sendo os mais vantajosos para a CONTRATANTE;

8.8. Promover o acompanhamento e a fiscalização da contratação, sob os aspectos quan�ta�vo e qualita�vo, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corre�vas por parte da
CONTRATADA;

8.9. Designar gestor e fiscal para acompanhamento e fiscalização do Contrato;

8.10. Atestar a execução do objeto por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;

8.11. Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos no contrato
administra�vo.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo com exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à manutenção da qualidade e quan�dade já definidas neste
documento.

b) Adequar a execução dos serviços contratados às exigências das legislações vigentes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

10.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu
produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

10.3. A CONTRATADA deverá, se solicitado pela CONTRATANTE, u�lizar para impressão das faturas, papel com cer�ficação
FSC (Forest Stewardship Council), que garante o uso de matéria prima florestal originada por um manejo considerado social,
ambiental e economicamente adequados.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compa�bilidade
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Termo de Referência
Anexo I do Edital  e conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC..

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO
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13.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos no Termo de
Referência Anexo I do Edital e nos ar�gos 558 a 567 do RLC.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO REAJUSTE

14.1. Será admi�da, por solicitação da Contratada, reajuste do preço deste contrato, após o interregno mínimo de 01 (um)
ano, de acordo com a variação do IPCA ou outro índice que vier a subs�tuí-lo.

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros
do úl�mo reajuste. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não
forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos:

1. Data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou
2. Encerramento do Contrato.

14.3. Caso na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, ainda
não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder aos
cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo adi�vo ou apos�lamento
previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. As Sanções Administra�vas serão aplicáveis de acordo com o previsto no Termo de Referência, Anexo I do Edital e
conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão,
com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a)  por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que  haja
conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

16.3. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.4. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração
de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

16.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla
defesa, conforme procedimento previsto nos ar�gos 582 a 593 do RLC.

16.6. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas no
item 12 e no art. 574 do RLC: a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar; b) na
retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

16.7. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo
o respec�vo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

16.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos; b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; c) Indenizações e multas.

16.9. Cons�tuem mo�vo para rescisão do Contrato: a) O descumprimento de obrigações contratuais; b) A subcontratação
total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação, não
admi�das no Edital e no Contrato, e sem prévia autorização da Conab; c) A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado
com outrem, não admi�das no instrumento convocatório e no Contrato e sem previa autorização da Conab; d) O desatendimento
das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato; e) O come�mento reiterado de faltas na execução contratual; f) A
dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; g) A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado; h) A
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução do Contrato; i)
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e exaradas no processo administra�vo; j) A
ocorrência de caso fortuito, forca maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impedi�va da execução do Contrato; k) A
aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab; l) O descumprimento da proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos; e m) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o caráter compe��vo de procedimento licitatório publico; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório publico; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer �po; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular,
pessoa jurídica para par�cipar de licitação pública ou celebrar Contrato Administra�vo; ter ob�do vantagem ou beneficio indevido,
de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em
lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o
equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado a�vidade de inves�gação ou
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fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. n) Qualquer forma de Alienação da Sede da SUREG-PE ou
descon�nuidade dos serviços da Companhia prestados na referida unidade.

16.10. As prá�cas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização administra�va e judicial da pessoa jurídica,
implicarão na responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores ou gestores, enquanto
autores, coautores ou par�cipes do ato ilícito, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será permi�da a subcontratação de outra empresa para a execução total ou parcial dos serviços objeto do
presente edital e seus anexos. A subcontratação de Médicos do Trabalho e Engenheiros é permi�da desde que seja como pessoa
�sica.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

18.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros
decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

18.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao
objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaus�vas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo III do Edital.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes
compe�rem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo III do Edital.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo III do Edital cons�tui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do
contrato.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

21.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção
de dados rela�vos a uma pessoa �sica iden�ficada ou iden�ficável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco
Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis.
No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

21.2. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação realizada com
os Dados Pessoais iden�ficados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º
da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a execução das a�vidades deste instrumento jurídico.

21.3. A PARTE RECEPTORA garante a u�lização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no
que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscien�zação dos colaboradores sobre o uso adequado das
informações.

21.4. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como
confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este
instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos mo�vos que derem causa ao seu término ou resolução.

21.5. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como
implementar medidas técnicas e organiza�vas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a
perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garan�r que o ambiente (seja ele �sico ou lógico)
u�lizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões
de boas prá�cas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

21.6. A PARTE RECEPTORA deverá no�ficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade
Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais
relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve
acesso em função do presente instrumento jurídico.

21.7. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos
seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.
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21.8. As Partes reconhecem que o compar�lhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas
da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for necessário,
está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo ar�go,
conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

21.9. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário transferir
para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os ar�gos 33 a 36 da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações pessoais.”

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DAS VEDAÇÕES

22.1. É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

23.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e nos moldes do ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica
vedada a contratação :

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na
área responsável pela licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido
seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de
confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das no Regulamento de Licitações
e Contratos da Conab - RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e Contratos administra�vos aplicáveis
às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

24.2. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia ú�l
do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

24.3. Fica eleito o foro da Jus�ça Federal na Cidade do Recife, Seção Judiciária de Pernambuco, para dirimir qualquer li�gio
oriundo do presente contrato, que não puder ser administra�vamente solucionado. E, por estarem justos e acordados, foi o presente
instrumento confeccionado em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo fim, que vai subscrito pelo CONTRATANTE e pela
CONTRATADA para que produza todos os efeitos legais.

 

Recife, 07 março de 2022

 

 

Pela Contratante:                                                                                                                                   Pela Contratada:       

__________________________________                                                                                       
__________________________________      
Testemunha 1:                                                                                                                                       Testemunha 2:       

__________________________________                                                                                     
  __________________________________   
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Recife, 07 de março de 2022

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE BIAS FORTES DIMERLO SOARES, Usuário Externo, em 08/03/2022, às
13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIVALDO JOSE VERGARA DOS S TOSCANO, Gerente de Área Regional - Conab, em
08/03/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS MADSON CESAR DA SILVA, Superintendente Regional Subs�tuto - Conab, em
08/03/2022, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20317710 e o código CRC 82E4EC36.
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